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r E S o l V E:
art. 1º. Exonerar os seguintes membros titulares e suplentes, representan-
tes do Poder Público Estadual, integrantes do conselho Gestor de Parcerias 
Públicos-Privadas do Estado do Pará – cGP/Pa:
Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, Mineração e 
Energia – SEDEME
Titular: Parsifal de Jesus Pontes
Suplente: carlos augusto de Paiva ledo
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN
Titular: antônio de Pádua de deus andrade
Suplente: João renato Maia de aguiar
art. 2º. Nomear para integrarem o conselho Gestor de Parcerias Público
-Privadas do Estado do Pará – cGP/Pa, os representantes do Poder Público 
Estadual:
Secretaria de Estado de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia 
– SEdEME
Titular: José fernando de Mendonça Gomes Júnior
Suplente: carlos augusto de Paia ledo
Secretaria de Estado de Transportes – SETRAN
Titular: adler Gerciley almeida da Silveira
Suplente João Bosco lobo
art. 3º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso V, da constituição Estadual, e 
considerando a necessidade de cumprimento da decisão judicial proferida 
nos autos da ação ordinária, Processo nº. 0034674-61.2010.8.14.0301, 
ajuizada por fláVio corrÊa SodrÉ filHo;
considerando os termos do ofício nº. 001360/2021 PGE-GaB-PcTa, de 
15 de abril de 2021, da Procuradoria-Geral do Estado, no sentido de dar 
cumprimento à decisão acima mencionada;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2021/415394;
r E S o l V E:
art. 1º Nomear, na condição sub judice, de acordo com o art. 34, § 1º, da 
constituição Estadual, combinado com o art. 6º, inciso i, da lei Estadual 
nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994, o candidato constante neste decreto, 
para exercer, o cargo a seguir discriminado, com lotação no departamento 
de Trânsito do Estado do Pará – dETraN/Pa.
carGo: Motorista
fláVio corrEa SodrÉ filHo
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo 
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2021/385321,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor alaN MarTiNS diaS, ocu-
pante do cargo de Especialista em Educação classe ii, matrícula funcional 
nº 57175106-2, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do servidor 
supracitado, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2020/978523,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora THaiS cYBEllE dE araÚ-
Jo SilVa, ocupante do cargo de Especialista em Educação classe i, ma-
trícula funcional nº 54190226-5, no interesse do respectivo Órgão e do 
Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servido-
ra supracitada, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2020/842443,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão da servidora MariSETH carValHo dE 
aNdradE, ocupante do cargo de Professor classe i, matrícula funcional nº 
5681642-6, no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão da servido-
ra supracitada, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
Excepciona do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, que revogou a 
cessão de servidores ocupantes dos cargos de Professor e de Especialista 
em Educação a outros Órgãos e/ou entes da administração Pública Muni-
cipal, Estadual e federal.
o GoVErNador do ESTado do Pará, no uso das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, da constituição Estadual e na forma prevista 
no parágrafo único do art. 2º do decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019, e
considerando as informações e constantes no Processo nº 2020/889796,
d E c r E T a:
art. 1º fica excepcionada a cessão do servidor roMaNo SaNTaNa, ocu-
pante do cargo de Professor classe ii, matrícula funcional nº 3212661-2, 
no interesse do respectivo Órgão e do Serviço Público.
art. 2º compete à Secretária de Estado de Educação editar os atos neces-
sários à fiel execução deste Decreto, para efetivação da cessão do servidor 
supracitado, conforme dispõe o decreto nº 11, de 24 de janeiro de 2019. 
art. 3º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, incisos V e X, da constituição Estadual, e
considerando a conclusão do inquérito Policial Militar, instaurada pela Por-
taria nº. 003/2020/iPM 2ª Seção – cPr Viii de 14 de julho de 2020, publi-
cada no Diário Oficial do Estado de 4 de agosto de 2020.
considerando os termos da Proposta nº. 001/2021-cPo, de 1º de fevereiro 
de 2021, do comando-Geral da Polícia Militar do Estado do Pará;
considerando as informações constantes no Processo nº. 2020/820007,
d E c r E T a:
art. 1º fica promovido post mortem, a contar de 5 de julho de 2020, ao 
posto de Coronel da Polícia Militar do Pará, no Quadro de Oficiais Comba-
tentes, o policial militar abaixo nominado:
Ex-Tenente coronel QoPM rG 24941 adENilSoN crUZ MacEdo
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, usando das atribuições que lhe são 
conferidas pelo art. 135, inciso X, da constituição Estadual, e
considerando o trânsito em julgado da sentença proferida nos autos do 
processo judicial nº. 0015173-19.2013.8.14.030-1, que tramitou perante 
a 3º Vara da fazenda de Belém;
considerando a deliberação constante na ata nº. 198 da 6º reunião da 
Comissão de Promoção de Oficiais do Corpo de Bombeiros Militar, realizada 
no dia 14 de dezembro de 2020;
considerando o disposto no art. 12, alínea “c”, da lei Estadual nº. 5.249, 
de 29 de julho de 1985;
considerando as informações constantes nos autos do processo nº. 2020 
/701933 e os termos do Parecer nº. 386/2021 da Procuradoria-Geral do Estado,
d E c r E T a:
art. 1º fica promovida, ao posto de 1º TENENTE QoBM, a contar de 25 
de setembro de 2011, a Oficial QOBM LEIDIANE DA SILVA SANTIAGO, em 
ressarcimento de preterição, pelo critério da antiguidade.
art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a contar de 25 de setembro de 2011.
Palácio do GoVErNo, 31 dE Maio dE 2021.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto de 31 de Maio de 2021
o GoVErNador do ESTado do Pará, no exercício das atribuições que 
lhes são conferidas pelo art. 135, incisos iii, X e XVii, da constituição 
do Estado do Pará e pelo art. 4º do decreto Estadual nº. 1.657, de 16 de 
junho de 2005;
considerando que a Medalha “TEN CEL BM Francisco Feliciano Barbosa – 
Dedicação ao Estudo”, instituída pelo decreto Estadual nº. 1.657, de 16 de 
junho de 2005, com o objetivo de estimular a aplicação e o interesse nos 


